


Prezado (a) usuário (a),

Agradecemos pela confiança em nosso canal de comunicação e repassamos a seguir, as seguintes 
informações encaminhadas pelo Coordenadoria de Gestão Patrimonial – COGESP/PRAD:

1) A Universidade promove alguma iniciativa (mesmo em fase piloto ou experimental) para 
preservação digital dos documentos produzidos (criados/recolhidos) pela própria instituição no 
curso de suas atividades-meio e/ou atividades-fim?
R.: Não.

2) Se a resposta à primeira pergunta for SIM:
2.1) Há normativos internos já instituídos a respeito (e.g., política de gestão de documentos digitais,
política de preservação digital)? Qual(is) especificamente e em que endereços Web estão 
disponíveis?
2.2) Há software RDC-Arq (Archivematica, RODA, solução própria, etc.) em operação? Qual(is) e 
em qual versão?
2.3) Havendo software RDC-Arq em operação, ele interopera com algum software de difusão e 
acesso à informação em documentos (e.g., AtoM)? Qual(is), em qual versão e em que endereço Web
tal software de difusão e acesso está disponível?
2.4) Há materiais publicados (artigos, pôsteres, relatórios/manuais técnicos, etc.) relativos ao caso 
de uso de RDC-Arq na Instituição? Qual(is) especificamente e em que endereços Web estão 
disponíveis?

3) Se a resposta à primeira pergunta for NÃO:
3.1) Há alguma ação (estudo, investigação) em perspectiva (ainda que preliminar), seja em comis-
são, GT ou similar, visando à implantação de um ambiente de preservação de documentos 
arquivísticos digitais com RDC-Arq? Qual(is) ação(ões) especificamente?

R.: Considerando que a UFGD utiliza o sistema de protocolo do SIPAC;

Considerando que, o SIPAC não está em conformidade com a ISO 16363:2012, que lista os critérios
a que um repositório digital confiável deve atender, dessa forma, não atende, na totalidade, a 
legislação vigente que regulamenta a produção e tramitação de documentos digitais;

A Universidade nomeou em abril/2021 um grupo de trabalho para realizar estudo das opções 
tecnológicas para as implementações das necessidades arquivísticas da UFGD, contudo, não houve 
uma conclusão dos trabalhos até o momento;

Portanto, existe apenas um estudo preliminar, porém com nenhum resultado apresentado.

Em todo o caso, você tem até 10 dias para entrar com recurso em relação às informações 
encaminhadas, caso achar que tenhamos descumprido algum preceito da Lei de Acesso à 
Informação.

Por fim, solicitamos que, em sendo possível, avalie via Sistema o atendimento recebido desta 
equipe Fala.BR.

Paz e felicidade!


